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PORTARIA N° 533/2005 

Constitui Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 015/2005, do 
Prefeito Municipal, de Umuarama, noticiando eventuais irregularidades ocorridas no 
atendimentos dos serviços de saúde do Município; 

RESOLVE: 

I - Instaurar Sindicância visando apurar responsabilidade de 
fatos relatados em documentos anexos; 

II - Constituir Comissão Especial composta pelos seguintes 
servidores: 

a) Presidente: MARIA DE LOURDES ANDREO 0GO, RG. n° 
1.858.914/SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, lotada 
na Secretaria de Educação; 

b) Membro: ANA LÚCIA LEPRE, RG. n° 4.291.310-3/SSP-PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na 
Secretaria de Administração; 	  
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c) mérnbruakvioNE URBANSKI,1   RG., n3.306.235-4/SSP-PR, 

ocupante do cargo de !provimento efetivo 00, !Atixiliar.vpiçaServiços, lotada na 
Secretaria de Obras e Urbanismo; 1  
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III Es . 	' abblecê--.WrirazO.;dé.310-)-(trinta) dias_para a conclusão dos 
trabalhos e apresentação dOrtgl'ãtbriafplifflabigeWalógeblpSr igual período. 

IV. Considerar de relevância os serviços prestados pelos 
membros da comissão ora constituída, porém sem ônus 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 27 de junho, 
de 2005 — L DE FUNDAÇÃO. 	 • ?.!,1 	 
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LUIZ RENATO  RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

I PEDR 	LORU Z FILHO D 
Secretário de Administração 
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